
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A N T O N I O D A ^ A T R I ^ 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

Santo monio 
U M A N 0 ^ / A C I D A D E 

LEI 3.986, DE 06 DE JUNHO DE 2002 

"PRORROGA PRAZO DOS CONTRATOS 

TEMPORÁRIOS FIRMADOS 
EM 

DECORRÊNCIA DA LEI MUNICIPAL 

3.907/2002" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal dc Santo Anton io da 
Patrulha, n o uso das atr ibuições q u e lhe 
são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e e u sanc iono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art . 1° . Fica o P o d e r Execut ivo Municipal a u t o r i z a d o a prorrogar 

a t é 0 1 d e o u t u b r o d e 2 0 0 2 , o s c o n t r a t o s t e m p o r á r i o s d e AGENTE 

ADMINISTRATIVO, f i r m a d o s e m d e c o r r ê n c i a d a Lei Municipal 3 . 9 0 7 , d e 1 0 de 

j a n e i r o d e 2 0 0 2 , j u n t o à Secre tar ia Municipal d e S a ú d e e Ass i s tênc ia Social , 

para a t e n d e r o p r o g r a m a d e " C a d a s t r a m e n t o d o C a r t ã o Sus". 

• -

Art . 2°. Esta Lei e n t r a e m v i g o r na d a t a d e sua p u b l i c a ç ã o 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, e m 0 6 d e j u n h o d e ^ 0 2 

JOSÉ FRÁNá^SüÓ FERREIRA DA LUZ 
PrçPqlwM^unicipal 
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